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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

PARECER N.º 03/25
Ementa: Projeto de Lei nº 08/2025 que altera o caput art. 3º da Lei nº 926, de 12 de novembro de 2019, que dispõe sobre a autorização para o Município de Formosa do Oeste conveniar com o Instituto Santa Isabel.



A Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social, em sessão realizada no dia 10 de abril de 2025, opinou pela admissibilidade, constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, por unanimidade.
É o nosso parecer,

S. M. J. do Plenário.

Sala das Comissões, 10 de abril de 2025.

            (Ausente)
Valéria Bosso

PRESIDENTE
Lucas Sabino da Silva

Secretário/Relator
André Luiz Pires Curuca

Membro
ATA DA 03ª REUNIÃO ORDINÁRIA

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às 13h30min, reuniu-se a Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social, sob a Presidência da Vereadora Valéria Bosso (Ausente), o Vereador Lucas Fernado Sabino 
da Silva Secretário/Relator, vereador André Luiz Pires Curuca - Membro. A ata da reunião anterior foi aprovada por unanimidade. ORDEM DO DIA: Projeto de Lei nº 08/2025 que altera o caput art. 3º da Lei nº 926, de 12 de novembro de 2019, que dispõe sobre a autorização para o Município de Formosa do Oeste conveniar com o Instituto Santa Isabel. Parecer Relator: Favorável. Votação: Aprovada. Nada mais havendo a tratar, eu, Lígia Caroliny Bannwart, Assistente Administrativo, lavrei e digitei a presente Ata que lida e aprovada, será assinada por todos os presentes.
(Ausente)            

Valéria Bosso

PRESIDENTE
Lucas Sabino da Silva

Secretário/Relator
André Luiz Pires Curuca

Membro

Lígia Caroliny Bannwart

Assistente Administrativo
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